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D I Á R I O DO E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

DECRETO N. 7.428, DE 13 DE JANEIRO DE 1976 

Fixa os valores dos níveis pa ra os cargos que especific? das Autarquias, da XJni-
veisidade de São Paulo e da Universidade de Campinas , e dá providências 

correlatas 

PAULO E G Y D I O MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, n o uso de suas atribuições legais, e a vista do disposto no art igo 30 d a 
Lei Complementar n . 75, de 14 de dezembro de 1972, combinado com o artigo 5.0 da 
Lei Complementar n. 89, de 13 de maio de 1974, 

Decre ta : 

Artigo 1.» — Os valores do Nível I e, quando for o caso, do Nível II, 
de cada classe das Autarquias, da Universidade de S ã o Pauí/o e da Universidade 
Es tadua l de Campinas , f icam fixados n a conformidade -dos Anexos 1 e 2 que f a -
aem par te in tegran te deste decreto 

Pa rág ra fo único — Os anexos refer idos neste artigo desdobram-se em 
suo anexos indicadores das classes abrangidas de cada Autarquia , da Universidade 

de São Paulo e d a Universidade Es tadual de Campinas e apl icar-se-ão, exclusiva-
mente , à en t idade a que se r e fe rem. 

Artigo 2.» — P a r a os servidores postos e m disponibilidade e p a r a os 
aposentados em cargos ou funções com denominação idêntica à de classe especifi-
cada no Anexo 1 deste decreto, o valor do Nível I é o cons tante dos respectivo® 
suo-anexos . 

Artigo 3.« — As importâncias correspondentes a vantagens pecuniár ias 
ou grat if icações concedidas com f u n d a m e n t o nas disposições revogadas tpelo art igo 
l .o ao Decreto n. 1.156, de 22 de fevereiro de 1973, ficair. absorvidas, n a conformi-
dade do disposto no artigo 4.o do mesmo decreto, pelo valor do Nível I da classe 
a que per tencer o servidor, computando-se , quando for o caso. o percentual cor-
respondente a encar rega tura ou chef ia . 

P a r á g r a f o único — A parcela das vantagens pecuniár ias ou das g ra -
tificações não aosorvida nas condições estabelecidas neste artigo, se- lo-á quando 
d a progressão do servidor p a r a o Nível I I . 

Artigo 4.® — Na hipótese de extensão às Autarquias à Universidade de 
São i aulo e à Universidade Es tadual de Campinas , do disposto no art igo 82 da 
Lei complemen ta r n. 93, de 28 de maio de W74, os in tegrantes das classes que ve-
n h a m a ser abrangidas pela medida terão cessada, au tomat icamente , a percepção 
dos valores dos níveis ora fixados, passando a fazer jus apenas, aos valores que 
vigoraram a té 30 de junhc de 1974, por força dos decretos que apl icaram as dis-
posições da Lei Complementar n . 75, de 14 de dezembro de 1972, às ent idades a que 
pe r t ençam. 

Artigo 5.-' — Picam mantidos, a té 30 de setembro de 1975, os valo-
res dos níveis f ixados por decretos anter iores pa ra as classes constantes dos ane -
xos deste decreto. 

Artigo 6.» — G disposto neste decreto aplica- se aos servidores e x t r a n u -
merár ios das ent idades por ele abrangidas que exerçam funções com denominação 
idêntica à de classe cons tantes dos seus Anexos 1 e 2. 

Artigo 7.' — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor-
rerão à conta das dotações próprias consignadas nos Orçamentos das Autarquias, 
da Universidade de São Pau lo e da Univers idade Estaduai de Campinas . 

Artigo 8.' — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua publicação, 
re t roagindo seus efeitos a de outubro de 1975. 

Palácio dos Bandeirantes , 13 de janei ro de 1976. 

PAULO EGYDIO M A R T I N S 
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Antonio Erasmo Dias, Secretár io da Segurança Pública 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretár io da Promoção 
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Ruy Silva, Secretár io dos Esportes v: Tur i smo 
Adhémar de Bar ros Filho, Secretár ic da Adminis t ração 
Jo rge Maluly Neto, Secretár io de Relações do T r a b a l h o 
Wal ter Sidney Perei ra Leser, Secretário da Saúde 
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Publ icado n a Casa Civil, aos 13 de janei ro de 1976. 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do 

Governador 

A N E X O 

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SAO PAULO 

D E N O M I N A Ç Ã O 

Procurador Chefe de Autarquia 
Diretor Técnico (Divisão Nlve] n i ) 
Procurador Subchefe 
Diretor Técnico (Serviço Nível I I ) 
Diretor Técnico (Serviço Nível I) 
Contador ' 
Contador Chefe 
Engenhe i ro 
Engenheiro Chefe 
Médico 
Médico Cheíe 
Procurador 
Procurador Seccional 

NÍVEL I 
C r i 

DAESP 

NÍVEL N 
Cr$ 

6.970,00 
6.450,üO 
6 970,00 —,— 
5.540 00 — , — 

6.130 00 , 
1.650,00 3.030,00 
1.650,00 3.030,00 
S. 100.00 8.590,00 
2.100,00 3.590,00 
a.300,oo 4.840,00 
2.300.00 4.840,00 
2.100,06 
2.100,00 

DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA 

Procurador Chefe de Auta rqu ia 
Diretor Técnico (Divisão Nível I I I ) 
Procurador Subchefe " C D - 1 1 " 
Diretor Técnico (Divisão Nível I I ) 

6.970,00 
6.450,0C 
S. 970,1/9 
6.970,00 

D E N O M I N A Ç Ã O 

Assistente Técnico de Direção I I I 
Diretor Técnico (Divisão Nível I) 
Diretor Técnico (Serviço Nivei I I ) 
Assistente Técnico de Direção I I 
Bibliotecário 
Bibliotecário Chefe 
Contador 
Contador Encarregado 
Contador Chefe 
Auditor I 
Chefe de Seção Técnica 
Engenhe i ro 
Engenhei ro Encarregado 
Engenheiro Chefe 
Encar regado de Setor Técnico 
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Agrônomo Cheíe 
Engenheiro Agrônomo Encarregado 
Procurador 
Procurador Encar regado 

NÍVEL I 
Cr$ 

NÍVEL n 
Cr* 

5.970,00 
S. 540,00 
6.540 00 
6.540 00 

600.00 
600,00 

1.650 00 
1.650.00 
1.650,00 
1.650.00 
1.650,00 
2.100 00 
2.100 04 
2.100,00 
2.100,0« 
1.800,00 
1 800 00 
1.800 00 
2.100 00 
2.100,OU 

1.720,00 
1.720,00 
3.030.00 
3.030.00 
15.030,00 

3.030]00 
3.590,00 
3.590,00 
3.590.00 
3.590,00 
3.220,00 
3.220,00 
3.220,00 

DEPARTAMENTO DE E D I F Í C I O S E OBRAS PUBLICAS 

Procurador Chefe de Autarquia 
Diretor Técnico (Divisão Nívei I I I ) 
Assistente Técnico de Direção I I I 
Diretor Técnico (Divisão Nível I ) 
Dire tor Técnico (Serviço Níve] I I ) 
Assistente Técnico de Direcãe I I 
Assistente Técnico de Direção I 
Arquiteto 
Arquiteto Chefe 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Contador Chefe 
Engenhei ro 
Engenhei ro Encar regado 
Engenhei ro Chefe 
Engenhei ro Agrimensor 
Procurador 
Procurador Encarregado 

6.970,00 
6.450.00 
5.970,0» 
5.540 00 
5.54D 00 
5.540 06 
4.100.00 
2.100 0« 
2.100 00 

8000G 
600,00 

1.650,00 
2.100.00 
2.100,00 
2.100 06 
1.800 00 
2.100,00 
2.100 0P 

3.590,00 
3.590,00 
1.970,00 
1.720,00 
3.030,00 
3.590,00 
3.590,00 
3.590,00 

NESTA EDIÇÃO 

DECRETOS 
• Fixando os valores dos níveis para os cargos que especifica, 

das autarquias, da Universidade de São Paulo e da Univer-
"ágine 1 

• Dispondo sobre os valores dos níveis atribuídos ao pessoal 
das autarquias e da Universidade Estadual de Campinas, 
admitido no regime da legislação trabalhista Página 3 

• Fixando os valores dos níveis para os cargos que especificam Página 6 

• Classificando funções nas Secretarias da Agricultura, Saúde, 
Esportes e Turismo, Promoção Social e Cultura, Ciência e 

Tecnologia, para efeito de atribuição de "pro labore" Página 6 

• Dispondo sobre a extinção da Campanha de Erradicação 
da Varíola na Secretaria da Saúde Página 6 

• Autorizando a doação de materiais usados às Prefeituras 

CONCURSOS 
Página 6 

• Fotógrafo para a Secretaria da Segurança Pública — Con-
Página 69 

• Remoção para a classe de enfermeiro na Secretaria da Saúde 
Págir.a 71 

• Servidores para a Secretaria da Saúde — Resultado Página 72 

• Engenheiro de segurança e médico do trabalho — Aber-
Página 73 

• Marceneiro para o IPT — Resultado Página 73 

• Escriturário e técnico de contabilidade para o IPT — Ins-
Página 73 

• Perfurador para o Instituto de Energia Atômica — Inscrições 

COMUNICADO 
Pagina 74 

• Da Secretaria da Fazenda — CEPS, sobre a data de reali-
zação dá 1.® faae de Avaliação de Potencial de Trabalho de 
candidatos ao cargo de Analista para Administração de 
Pessoal 


